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INTRODUÇÃO

É incontroverso que a natureza, e a forma em que a morte de homens e mulheres se

dão são extremamente distintas, vez que é necessário o diagnóstico dos motivos que levam ao

feminicídio, como uma forma de alcançar o objetivo 05 da Agenda 2030.

Os ODS - Objetivos para o Desenvolvimento Sustentável - são objetivos traçados

com o intuito de construir nações pautadas no desenvolvimento sustentável (NAÇÕES

UNIDAS, 2015). O objetivo 05 da Agenda 2030 prevê a eliminação de todas as formas de

discriminação às mulheres, determinando a adoção de medidas de interferência pelos países

sinatários (NAÇÕES UNIDAS, 2015).

Neste ínterim, o presente resumo tem por objetivo a compreensão do fenômeno do

feminicídio íntimo, enquanto sintoma de uma problema sistêmico, que é a violência

doméstica. Para construção do presente, questiona-se por que as mortes de mulheres ocorrem

dentro de suas casas? Tem-se por hipótese preliminar que as mulheres têm maior

probabilidade de morrerem dentro de suas casas uma vez que são consideradas como “coisas”

a serem dominadas, quando das relações domésticas - reflexo da construção machista e

patriarcal, sendo que os homens tendem a considerar o “até que a morte nos separe” como
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justificativa para ceifar a vida de suas parceiras em caso de tentativa de separação (e

similares).

METODOLOGIA

Trata-se de resumo expandido, no qual, para o alcance do objetivo proposto, a

metodologia empregada foi a pesquisa bibliográfica, que consiste no levantamento de material

já elaborado e publicado em documentos, tais como livros e artigos, com vista a explicar um

tema com base em referências teóricas. Ademais, utilizou-se do método de abordagem

hipotético-dedutivo, pelo qual o referencial teórico construído dará vazão a verificação da

hipótese preliminarmente levantada.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A violência doméstica contra a mulher se constitui como demonstração dos poderes

distribuídos de forma desigual entre homens e mulheres (TAVARES & PEREIRA, 2007, p. 2).

Conforme a Lei Maria da Penha, entende-se por violência doméstica e familiar contra mulher

“qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico,

sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial” (BRASIL, 2006).

Para Freitas (2022, p. 9), a violência doméstica contra a mulher, na forma da lei Maria

da Penha, não é “apenas contra a esposa, mas a qualquer mulher com a qual o agressor tenha

vínculo (mães, filhas, sobrinhas, e até ex-companheira)”. Segundo Peixoto (2019) no aspecto

histórico brasileiro, a violência doméstica contra a mulher é descendente de uma cultura com

raízes em uma sociedade machista, que manifesta de forma exagerada a masculinidade.

Segundo Cotrim (2010, p. 12, apud PEIXOTO, 2019, p. 12), a maldade do homem

sempre está presente, com mulheres sendo agredidas e castigadas se infringirem alguma

ordem do cônjuge ou regra, sendo habitual o marido ferir sua esposa, inclusive com a

possibilidade de assassiná-la, em caso de infidelidade, sem qualquer punição, já que estava

resguardando sua autoridade.

Gomes e Roma (2020) expressam a independência das mulheres como uma das causa

geradoras de insegurança em seus pares, frente ao sustento da posse sobre as mulheres, e com
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isso, fez com que eles gerassem a violência como forma de autoridade. E a vitória da

independência da mulher, gerou ao homem um grande desconforto e se sentirem de alguma

forma mais inferiores, e começar as agressões contra as mulheres, com um pensamento que

estão perdendo o controle e a dominação sobre elas, e por calcular que a mulher é um objeto e

ele tem propriedade de usar, gozar e dispor (GOMES e ROMA, 2020, p.11).

Nas sociedades patriarcais o Poder e a autoridade sobre o lar era do homem, “isso leva

ao machismo de não aceitarem que estão em situação socioeconômica ou social desvantajosa

em relação às mulheres” (GOMES; ROMA, 2020, 11).É inquestionável o fato do sentimento

de poder do homem sobre a mulher, sendo classificada uma das principais causas do

Feminicídio, “quase sempre ligado a uma relação afetiva e ao fim traumático desses

relacionamentos, inaceitáveis pelo homem, que não reconhece a independência da mulher ao

deixá-lo. Tal fato leva-o ao cometimento desta prática” (OLIVEIRA, 2016 apud GOMES;

ROMA, 2020, p. 14).

Entende-se por feminicídio, segundo a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito sobre

Violência contra a Mulher (RELATÓRIO FINAL, CPMI-VCM, 2013), como “a instância

última de controle da mulher pelo homem: o controle da vida e da morte”, se configurando

como uma manifestação da subjugação da mulheres, em sua intimidade.

Conforme Varella (2018), o principal motivo do assassinato de mulheres é a separação

ou pedido de rompimento, ciúmes, ou na maior parte dos casos sem motivação, ou brigas

corriqueiras. Tem casos que acontecem por posse da mulher, um machismo porque ela não fez

algo que ele gostaria. A violência doméstica contra a mulher se expressa de forma mais usual

em locais privados, como nas casas, já que as agressões físicas e psicológicas permanecem

dentro do âmbito privado da relação familiar, e permanecem invisíveis (MARINHEIRO,

2003, apud PEIXOTO, 2019, p. 13/14).

Segundo Mota (2017, p. 14, apud PEIXOTO 2019, p. 14) o feminicidio é considerado

um problema universal, que se apresenta com poucas alterações em diversas sociedades e

culturas, e que é caracterizado um crime de gênero ao demonstrar manifestação como ódio,

que impõe o insucesso da vítima, e pode apresentar as práticas da violência sexual e tortura

da vítima antes ou até depois do falecimento da vítima.

Os feminicídios que ocorrem dentro do âmbito privado são nomeados feminicídios

íntimos, sendo considerados como tal os assassinatos de mulheres por sua condição de mulher
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através da ação/omissão de pessoas com quem tinham ou tiveram relações afetivas

(MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2015, p. 6). Segundo demonstra o relatório da Secretaria de

Reforma do Judiciário (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2015, p. 23) percebe-se uma tendência

natural, da tentativa ou consumação do feminicídio íntimo ter sido anteriormente precedido de

um histórico de violência, que variava entre agressões e conciliação, no qual o homem

promete que não irá mais agredir a mulher.

De acordo com Freitas (2022), os números de feminicídio denunciam a existência do

sentimento de autoridade sobre a mulher, o domínio sobre seu corpo, desejo e autonomia, os

índices alertam que as mulheres não se encontram seguras sequer dentro de suas casas, já que

a maioria dos assassinos residem na mesma casa que o seu algoz (FREITAS, 2022).

Nesta análise, é possível perceber que o feminicídio íntimo ocorre dentro das casas,

uma vez que mostra-se “naturalizado tanto pela mulher quanto pelo homem ou por

testemunhas envolvidas” (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2015, p. 23).

Destarte, a morte de mulheres ocorre majoritariamente no âmbito doméstico vez que,

este reveste de sacralidade do lar, e das relações familiares; as mulheres aprendem que deve

ser dóceis e submissas, e infelizmente acabam inseridas em relações tóxicas, onde a violência

e o submissão são as maiores características.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Percebe-se, a partir do referencial teórico posto, que a morte de mulheres, por razões

do sexo feminino, o feminicidio, configura-se como um imbróglio latente no Brasil e que

merece esmero. O estudo posto deu vazão à conclusão que as mulheres morrem

majoritariamente em suas casas, uma vez que são mortas por um cultura patriarcal que reduz a

mulher a um “anexo” do homem. Neste sentido, o trabalho percebe que é medida de justiça

que a matança de mulheres seja visto como um problema concreto, sendo necessário o

fortalecimento de políticas públicas de atenção às mulheres vulneráveis, como forma de

atingir ao ODS-05, alcançando a redução das desigualdades que atinge os direitos das

mulheres e efetivando os direitos asseguradores de isonomia já existentes no ordenamento

jurídico pátrio.
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